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ATA N.º 012/2009/XVI Concurso para Magistratura

Ata  da  décima  segunda  reunião  da  Comissão 
Organizadora  do  XVI  Concurso  Público  para 
Provimento de Cargos de Juiz Federal  do Trabalho 
Substituto do egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 14.ª Região, realizada no dia 29 de agosto de 2009, 
às 16 horas. 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e nove, às dezesseis horas, no Gabinete da Presidência, 3º andar do edifício-
sede  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  na  Rua  Almirante 
Barroso,  n.  600,  Centro,  nesta  cidade  de  Porto  Velho,  reuniu-se  a  Comissão 
Organizadora  do  XVI  Concurso  Público  para  Provimento  de  Cargos  de  Juiz 
Federal do Trabalho Substituto do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 14.ª 
Região, composta pela  Exm.ª Sr.ª Desembargadora Federal do Trabalho Maria 
Cesarineide  de  Souza  Lima,  Presidente,  Exm.ª  Sr.ª  Juíza  Convocada  Arlene 
Regina do Couto Ramos, Membro Titular, e pelo Dr. Marcos Antônio Araújo dos 
Santos, Membro representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de 
Rondônia, conforme  deliberado  pelo  egrégio  Tribunal  Pleno,  na  Sessão 
Administrativa  do  dia  20  de  outubro  de  2008,  de  acordo  com  a  Resolução 
Administrativa n.  68/2008, retificada pela de número 16/2009 e  51/2009.  Os 
membros da Comissão Organizadora, considerando a informação prestada pelo 
Senhor Secretário de Tecnologia da Informação deste Tribunal, no sentido de que 
o correio eletrônico não é considerado totalmente seguro e confiável, de forma a 
garantir que todas as mensagens enviadas sejam recebidas pelo destinatário final, 
decidiram,  à  unanimidade,  pelo  não  recebimento  de  recursos  via  e-mail  das 
provas da 2ª e 3ª Fases – Dissertativa e Sentença,  razão pela qual, deliberaram, 
ainda, no sentido de determinar a instalação de mais um aparelho de fac-símile na 
Diretoria  de  Serviços  de  Cadastramento  Processual  e  Distribuição  para 
recebimento dos recursos, devendo os originais dos recursos interpostos por fac-
símile ser protocolados na Diretoria de Serviços de Cadastramento Processual e 
Distribuição,  localizada  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Centro,  em Porto 
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Velho/RO, no prazo de 05 (cinco) dias, até às 18 horas do último dia, a contar do 
término do prazo recursal, conforme o disposto no artigo 2º da Lei n. 9.800/99. 
Deverá a senhora Secretária providenciar o necessário para o recebimento dos 
recursos  via  fac-símile.  Nada  mais  havendo,  a  Exmª  Srª  Desembargadora-
Presidente  da  Comissão  Organizadora  encerrou  a  presente  reunião.  E,  para 
constar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por todos os presentes e por mim, Maria Aparecida Rodrigues Lopes, 
Secretária da Comissão, que a digitei.

Desembargadora Maria Cesarineide de Souza Lima
Presidente da Comissão

Desembargadora Arlene Regina do Couto Ramos
Membro

Dr.  Marcos Antônio de Araújo dos Santos
Membro Representante da Ordem dos Advogados do 

Brasil

Maria Aparecida Rodrigues Lopes
Secretária da Comissão
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